
		
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

PORTARIA	ICSA-GV/UFJF	Nº	105,	DE	18	DE	NOVEMBRO	DE	2025	​

		

Altera	 a	 composição	 do	 Núcleo	 Docente
Estruturante	 (NDE)	 do	 curso	 de	 Ciências
Econômicas	 do	 Instituto	 de	 Ciências	 Sociais
Aplicadas	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora
-	Campus	Governador	Valadares.

	
O	Diretor	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	-	ICSA	GV,	professor	Anderson	de	Oliveira	Reis,

no	uso	das	atribuições	que	lhe	foram	conferidas	pelas	disposições	regimentais	e	estatutárias,	
CONSIDERANDO	as	deliberações	do	departamento	de	Economia;
	
RESOLVE :
	
Art.	1º		Dispensar	o	Professor	Leonardo	Neves	Luz,	SIAPE	2156203,	como	membro	suplente	do	NDE,	da

área	de	Macroeconomia,	do	curso	de	Ciências	Econômicas	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora	-	Campus	Governador	Valadares	a	partir	do	dia	16	de	julho	de	2025.

Art.	2º		Dispensar	a	Professora	Sahra	Ferreira	Pinheiro,	SIAPE	2159385,	da	função	de	vice-presidente	do
NDE	do	curso	de	Ciências	Econômicas	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora	-	Campus	Governador	Valadares	a	partir	do	dia	16	de	julho	de	2025.

Art.	 3º	 	 Dispensar	 a	 Professora	 Nayara	 Peneda	 Tozei,	 SIAPE	 1969218,	 do	 NDE	 do	 curso	 de	 Ciências
Econômicas	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	Campus	Governador
Valadares	a	partir	do	dia	16	de	julho	de	2025.

Art.	4º	 	Designar	o	Professor	 John	Leno	Castro	dos	Santos,	SIAPE	2103074,	 como	membro	 suplente	do
NDE,	 da	 área	 de	Macroeconomia,	 do	 curso	 de	Ciências	 Econômicas	 do	 Instituto	 de	Ciências	 Sociais	 Aplicadas	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	Campus	Governador	Valadares	a	partir	do	dia	16	de	julho	de	2025.

Art.	5º	 	Designar	o	Professor	Leonardo	Neves	Luz,	SIAPE	2156203,	para	a	função	de	vice-presidente	do
NDE	do	curso	de	Ciências	Econômicas	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora	-	Campus	Governador	Valadares	a	partir	do	dia	16	de	julho	de	2025.

																								Art.	6º	Designar	a	Professora	Sahra	Ferreira	Pinheiro,	SIAPE	2159385,	para	a	função	de	presidente	NDE
do	curso	de	Ciências	Econômicas	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-
Campus	Governador	Valadares	a	partir	do	dia	16	de	julho	de	2025.

																								Art.	7º		O	NDE	do	curso	de	Ciências	Econômicas	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	Campus	Governador	Valadares	passa	a	ter	a	seguinte	composição:	

Nome SIAPE Tipo	de	Membro
Sahra	Ferreira	Pinheiro 2159385 Presidente
Leonardo	Neves	Luz 2156203 Vice-presidente
	 	 	
Geraldo	Moreira
Bittencourt 2026742 Membro	titular	da	área

de	Microeconomia
Juliana	Gonçalves
Taveira 2981480 Membro	titular	da	área

de	Teoria	Econômica

Luckas	Sabioni	Lopes 1871151 Membro	titular	da	área
de	Macroeconomia

Débora	Chaves
Meireles 1063411 Membro	titular	da	área

de	História
Leandro	Roberto	de
Macedo 2154879 Membro	titular	da	área

de	Métodos	Quantitativos
	 	 	

Sergio	Louro	Borges 1877227 Membro	suplente	da	área
de	Microeconomia
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Carolina	Rodrigues
Corrêa	Ferreira

1880772 Membro	suplente	da	área
de	Teoria	Econômicа

Carlos	de	Faria	Júnior 1173394 Membro	suplente	da	área
de	História

Alex	Damiany	Assis 1569135 Membro	suplente	da	área
de	Métodos	Quantitativos

John	Leno	Castro	dos
Santos 2103074 Membro	suplente	da	área

de	Macroeconomia
	

																										Art.	8º	Ficam	convalidados	os	atos	praticados	pela	nova	composição	do	NDE	de	16	de	julho	2025	até	a
publicação	dessa	portaria.

	
Art.	 9º	 Esta	 portaria	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 sendo	 revogadas	 as	 disposições	 em

contrário.
	

ANDERSON	DE	OLIVEIRA	REIS

DIRETOR	DE	UNIDADE	-	ICSA	GV

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anderson	de	Oliveira	Reis,	Diretor(a),	em	18/11/2025,	às	17:31,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro
de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone
Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	2752466	e	o	código	CRC	F06A7748.

Referência:	Processo	nº	23071.901175/2025-64 SEI	nº	2752466
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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